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dotações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lUZIA :, 

LEI Nst 304 

Cancela d~tacões do orçamento vigente e abre 
créditos supêmentares. 

A Câmara Municipal de 3anta L:11zia decreta e eu sanciono a séguin-

. \i 

Art. lº- - li'icam canceladas, no orçamento vigente, as seguintes 

8 33 2 - Para ac1uis ição de móveis e utensílios, ..••..• 20.000,00/. 

60,000,00 / 
~ aoo ,oo I 

8 33 4 - Construção de prédios escolares ............. . 

8 74 4 - Juros de Letras do Tesouro Municipal ••••...•• 

8 81 4 - Para o serviço de calçamento de ruas •..••.••• 

8 81 4 - 'I'ransporte para o serviço de calçamento de 
ruas ......................................... . 

8 93 4 - Para elabo,raQão do :E:'lano l.lire~or, previsto no 
art. 19, Farágraro AII, da Lei n. 28 ••.••.••• 

8 99 4 - Para aquisição de placas para bicicletas ••••• 

TOT..!'.l..L •• •••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.:>O, 

loo •ººº , ºº I 
30 ·ººº ,oo / 

3.000 ,00 I , 

10.000 ,00 (.D 
253 ·~~--Á_, 

Art. 2º- - Ficam abertos os créditos sunlementares a dotações do 

orçamento vigente: 

8 10 

8 82 
8 82 
8 87 
81193 

3 - Livros, impressos e material de em:pediente •• 

1 - Operários_ dos serviços de estradas e pontes. 
4 - Conservaçao de veíc Ulos ..... ............... a 

1 - Operários dos serv. de ])l'oprios municipais •• 
1 - Adicionais a extranumerãrios cheres de 

familia .. .................................. .,. 

10.000,00 

180 9 úOO,OO 
40.000,00 
20.000 ,oo 
55.000,00 

8 99 4 - Despesas imprevistas •.............•••••••••• - 20.!.00<2...i,00 

TOT_t\L • ............................. o 325 .ooo ,oo 
Art. 3º- - Rev61liam-se as disposições em contrário, entrando a 

lei em vigor p.a à'.à ta de sua publicação. "-~.. /l //1 

Prefeitura. kun,.·~· ·Balde Santa Luzia, 2.·,,i?')dê.).íbVé.> ribit1i. dcfT9íH. 
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